
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 6.244-A, DE 2019 
(Do Sr. André Figueiredo) 

 
Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e a Lei nº 12.351, de 22 de 
dezembro de 2010, para determinar que parte dos recursos dos fundos 
especiais sejam divididos de acordo com o resultado dos estados, do 
Distrito Federal e dos municípios no Índice de Desenvolvimento da 
Educação Básica e na Escala Brasil Transparente; tendo parecer da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela 
aprovação, com emenda (relator: DEP. PAULO RAMOS). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
EDUCAÇÃO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Emenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
 
(*) Atualizado em 06/06/2022 em virtude de novo despacho. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. Os arts. 48, 49 e 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passam a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 48.................................................................................................. 

.............................................................................................................. 

II - ......................................................................................................... 

.............................................................................................................. 

f) 13,6% (treze inteiros e seis décimos por cento) para a União, a ser destinado ao 

Fundo Social, instituído por esta Lei, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos 

específicos da Administração Direta da União, nos termos do regulamento do Poder 

Executivo; 

g) 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) a ser distribuído entre os Estados e o 

Distrito Federal, de acordo com o resultado do ente federado no Índice de 

Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) e na Escala Brasil Transparente (EBT), 

nos termos do Anexo IV; e 

h) 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) a ser distribuído entre os Municípios, 

de acordo com o resultado do ente federado no Índice de Desenvolvimento da 

Educação Básica (IDEB) e na Escala Brasil Transparente (EBT), nos termos do Anexo 

V. 

......................................................................................................(NR) 

“Art. 49. ................................................................................................. 

.............................................................................................................. 

II - ......................................................................................................... 

.............................................................................................................. 

f) 13,6% (treze inteiros e seis décimos por cento) para a União, a ser destinado ao 

Fundo Social, instituído por esta Lei, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos 

específicos da Administração Direta da União, nos termos do regulamento do Poder 

Executivo; 

g) 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) a ser distribuído entre os Estados e o 

Distrito Federal, de acordo com o resultado do ente federado no Índice de 

Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) e na Escala Brasil Transparente (EBT), 

nos termos do Anexo IV; e 

h) 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) a ser distribuído entre os Municípios, 
de acordo com o resultado do ente federado no Índice de Desenvolvimento da 

Educação Básica (IDEB) e na Escala Brasil Transparente (EBT), nos termos do Anexo 

V. 

....................................................................................................” (NR) 

“Art. 50. ................................................................................................. 

.............................................................................................................. 

§ 2º. ...................................................................................................... 
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I – 43% (quarenta e três por cento) à União, a ser destinado ao Fundo Social, instituído 

pela Lei nº 12.351, de 2010, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos específicos 

da Administração Direta da União, nos termos do regulamento do Poder Executivo; 

.............................................................................................................. 

VI - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) a ser distribuído entre os Estados e 

o Distrito Federal, de acordo com o resultado do ente federado no Índice de 

Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) e na Escala Brasil Transparente (EBT), 

nos termos do Anexo VI; 

VII - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) a ser distribuído entre os Municípios, 

de acordo com o resultado do ente federado no Índice de Desenvolvimento da 

Educação Básica (IDEB) e na Escala Brasil Transparente (EBT), nos termos do Anexo 

VII. 

.....................................................................................................(NR)”  

Parágrafo único. Ficam acrescidos os Anexos IV a VII à Lei nº 9.478, de 1997, na 

forma dos Anexos I a IV desta Lei. 

Art. 2º O artigo 42-B da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, passa a ter a 

seguinte redação: 

“Art. 42-B  ............................................................................................. 

I - .......................................................................................................... 

.............................................................................................................. 

f) 10% (dez por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo Social, instituído por 

esta Lei, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos específicos da Administração 

Direta da União, nos termos do regulamento do Poder Executivo;    

g) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) a ser distribuído entre os Estados e 

o Distrito Federal, de acordo com o resultado do ente federado no Índice de 

Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) e na Escala Brasil Transparente (EBT), 

nos termos do Anexo II; 

h) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) a ser distribuído entre os Municípios, 

de acordo com o resultado do ente federado no Índice de Desenvolvimento da 

Educação Básica (IDEB) e na Escala Brasil Transparente (EBT), nos termos do Anexo 

III. 

II - ......................................................................................................... 

.............................................................................................................. 

f) 17% (dezessete por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo Social, instituído 

por esta Lei, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos específicos da 

Administração Direta da União, nos termos do regulamento do Poder Executivo;    

g) 2,5% (dois inteiros e cinco centésimos por cento) a ser distribuído entre os Estados 

e o Distrito Federal, de acordo com o resultado do estado ou Distrito Federal no Índice 

de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) e na Escala Brasil Transparente 

(EBT), nos termos do Anexo II; 

h) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) a ser distribuído entre os Municípios, 

de acordo com o resultado do ente federado no Índice de Desenvolvimento da 
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Educação Básica (IDEB) e na Escala Brasil Transparente (EBT), nos termos do Anexo 

III. 

....................................................................................................” (NR) 

Parágrafo único. Ficam acrescidos os Anexos II e III à Lei nº 12.351, de 2010, na forma 

dos Anexos V e VI a esta Lei, renumerando o Anexo daquela lei para Anexo I. 

Art. 3º Fica revogado o art. 50-A da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Anexo I 

(Anexo IV à Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997) 

DIVISÃO DE RECURSOS PARA OS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 
VINCULADA AOS RESULTADOS NO ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA (IDEB) E NA ESCALA BRASIL TRANSPARENTE (EBT). 

 

Para os 
Estados e 

Distrito 
Federal 

com nota 
do IDEB 

relativa aos 
anos finais 
do ensino 
fundament
al igual ou 
superior a 

meta 
estabelecid

a 

Para os 
Estados e 

Distrito 
Federal 

com nota 
do IDEB 

relativa ao 
ensino 

médio igual 
ou superior 

a meta 
estabelecid

a 

Para os 
Estados e 

Distrito 
Federal 

com nota 
igual ou 

superior a 
7 (sete) na 

EBT. 

Para os 
Estados e 

Distrito 
Federal 

com nota 
igual ou 

superior a 
9 (nove) na 

EBT. 

Total 

Percentual 
de recurso 

a ser 
dividido 

0,675% 0,675% 0,405% 0,945% 2,7% 

As transferências de que trata esse Anexo podem ser recebidas cumulativamente 
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Anexo II 

(Anexo V à Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997) 

DIVISÃO DE RECURSOS PARA OS MUNICÍPIOS VINCULADA AOS 
RESULTADOS NO ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

(IDEB) E NA ESCALA BRASIL TRANSPARENTE (EBT). 

 

Para os 
Municípios 
com nota 
do IDEB 

relativa aos 
anos finais 
do ensino 
fundament
al igual ou 
superior a 

meta 
estabelecid

a 

Para os 
Municípios 
com nota 
do IDEB 

relativa ao 
ensino 

médio igual 
ou superior 

a meta 
estabelecid

a 

Para os 
Municípios 
com nota 
igual ou 

superior a 
7 (sete) na 

EBT. 

Para os 
Municípios 
com nota 
igual ou 

superior a 
9 (nove) na 

EBT. 

Total 

Percentual 
de recurso 

a ser 
dividido 

0,675% 0,675% 0,405% 0,945% 2,7% 

As transferências de que trata esse Anexo podem ser recebidas cumulativamente 
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Anexo III 

(Anexo VI à Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997) 

DIVISÃO DE RECURSOS PARA OS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 
VINCULADA AOS RESULTADOS NO ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA (IDEB) E NA ESCALA BRASIL TRANSPARENTE (EBT). 

 

Para os 
Estados e 

Distrito 
Federal 

com nota 
do IDEB 

relativa aos 
anos finais 
do ensino 
fundament
al igual ou 
superior a 

meta 
estabelecid

a 

Para os 
Estados e 

Distrito 
Federal 

com nota 
do IDEB 

relativa ao 
ensino 

médio igual 
ou superior 

a meta 
estabelecid

a 

Para os 
Estados e 

Distrito 
Federal 

com nota 
igual ou 

superior a 
7 (sete) na 

EBT. 

Para os 
Estados e 

Distrito 
Federal 

com nota 
igual ou 

superior a 
9 (nove) na 

EBT. 

Total 

Percentual 
de recurso 

a ser 
dividido 

0,375% 0,375% 0,225% 0,525% 1,5% 

As transferências de que trata esse Anexo podem ser recebidas cumulativamente 
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Anexo IV 

(Anexo VII à Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997) 

DIVISÃO DE RECURSOS PARA OS MUNICÍPIOS VINCULADA AOS 
RESULTADOS NO ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

(IDEB) E NA ESCALA BRASIL TRANSPARENTE (EBT). 

 

Para os 
Municípios 
com nota 
do IDEB 

relativa aos 
anos finais 
do ensino 
fundament
al igual ou 
superior a 

meta 
estabelecid

a 

Para os 
Municípios 
com nota 
do IDEB 

relativa ao 
ensino 

médio igual 
ou superior 

a meta 
estabelecid

a 

Para os 
Municípios 
com nota 
igual ou 

superior a 
7 (sete) na 

EBT. 

Para os 
Municípios 
com nota 
igual ou 

superior a 
9 (nove) na 

EBT. 

Total 

Percentual 
de recurso 

a ser 
dividido 

0,375% 0,375% 0,225% 0,525% 1,5% 

As transferências de que trata esse Anexo podem ser recebidas cumulativamente 
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Anexo V 

(Anexo II à Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010) 

DIVISÃO DE RECURSOS PARA OS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 
VINCULADA AOS RESULTADOS NO ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA (IDEB) E NA ESCALA BRASIL TRANSPARENTE (EBT). 

 

Para os 
Estados e 

Distrito 
Federal 

com nota 
do IDEB 

relativa aos 
anos finais 
do ensino 
fundament
al igual ou 
superior a 

meta 
estabelecid

a 

Para os 
Estados e 

Distrito 
Federal 

com nota 
do IDEB 

relativa ao 
ensino 

médio igual 
ou superior 

a meta 
estabelecid

a 

Para os 
Estados e 

Distrito 
Federal 

com nota 
igual ou 

superior a 
7 (sete) na 

EBT. 

Para os 
Estados e 

Distrito 
Federal 

com nota 
igual ou 

superior a 
9 (nove) na 

EBT. 

Total 

Percentual 
de recurso 

a ser 
dividido 

0,625% 0,625% 0,375% 0,875% 2,5% 

As transferências de que trata este Anexo podem ser recebidas cumulativamente 
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Anexo VI 

(Anexo III à Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010) 

DIVISÃO DE RECURSOS PARA OS MUNICÍPIOS VINCULADA AOS 
RESULTADOS NO ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

(IDEB) E NA ESCALA BRASIL TRANSPARENTE (EBT). 

 

Para os 
Municípios 
com nota 
do IDEB 

relativa aos 
anos finais 
do ensino 
fundament
al igual ou 
superior a 

meta 
estabelecid

a 

Para os 
Municípios 
com nota 
do IDEB 

relativa ao 
ensino 

médio igual 
ou superior 

a meta 
estabelecid

a 

Para os 
Municípios 
com nota 
igual ou 

superior a 
7 (sete) na 

EBT. 

Para os 
Municípios 
com nota 
igual ou 

superior a 
9 (nove) na 

EBT. 

Total 

Percentual 
de recurso 

a ser 
dividido 

0,625% 0,625% 0,375% 0,875% 2,5% 

As transferências de que trata esse Anexo podem ser recebidas cumulativamente 
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JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto propõe alterar as regras de distribuição dos recursos dos royalties de 

petróleo e gás natural para os contratos de concessão celebrados nos termos da Lei 

nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e para os contratos de partilha editados à luz da Lei 

nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010. 

O objetivo é redistribuir os recursos entre os entes federados de acordo com o Índice 

de Desenvolvimento da Educação Básica e a Escala Brasil Transparente. 

O Índice de Desenvolvimento da Educação Básica é o principal indicador da qualidade 

do ensino básico no Brasil sendo calculado a partir dos dados obtidos no Censo 

Escolar e dos resultados dos estudantes nas avaliações oficiais do Inep do Sistema 

de Avaliação da Educação Básica (Saeb). O Saeb compreende três avaliações: a 

Avaliação Nacional da Alfabetização (ANA), a Aneb Avaliação Nacional da Educação 

Básica (Aneb) e a Avaliação Nacional do Rendimento Escolar (Anresc).  

Por sua vez, a Escala Brasil Transparente consiste numa metodologia criada para 

medir a transparência pública em estados e municípios brasileiros, sendo possível 

avaliar o grau de cumprimento de dispositivos da Lei de Acesso à Informação. 

Tratam-se de indicadores objetivos que representam o esforço dos entes federados 

com a qualidade da educação básica e da transparência de suas informações, razão 

pela qual merecem ser utilizados como parâmetro para a repartição dos royalties do 

petróleo e do gás natural, até em face do incentivo que a divisão desses recursos 

contribuirá para a melhoria desses índices tão importantes.  

Em face do exposto, convoco os nobres pares a apoiarem essa pauta em prol da 

transparência e da educação, pilares fundamentais para o desenvolvimento do nosso 

estado democrático.   

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 2019. 

 

Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO 

PDT – CE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as atividades relativas ao monopólio do petróleo, 
institui o Conselho Nacional de Política Energética e a Agência Nacional do Petróleo e dá outras 
providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
Seção VI 

Das Participações 
....................................................................................................................................................... 
 
Art. 48. A parcela do valor dos royalties, previstos no contrato de concessão, que representar 
5% (cinco por cento) da produção, correspondente ao montante mínimo referido no § 1º do art. 
47, será distribuída segundo os seguintes critérios: (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres:  
a) 70% (setenta por cento) aos Estados onde ocorrer a produção; 
b) 20% (vinte por cento) aos Municípios onde ocorrer a produção; e  
c) 10% (dez por cento) aos Municípios que sejam afetados pelas operações de embarque e 
desembarque de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos, na forma e critérios 
estabelecidos pela ANP; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo 
Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental, no mar territorial ou na zona econômica 
exclusiva:  
a) 20% (vinte por cento) para os Estados confrontantes; 
b) 17% (dezessete por cento) para os Municípios confrontantes e respectivas áreas 
geoeconômicas, conforme definido nos arts. 2º, 3º e 4º da Lei nº 7.525, de 22 de julho de 1986; 
c) 3% (três por cento) para os Municípios que sejam afetados pelas operações de embarque e 
desembarque de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, na forma e critério 
estabelecidos pela ANP; 
d) 20% (vinte por cento) para constituição de fundo especial, a ser distribuído entre Estados e 
o Distrito Federal, se for o caso, de acordo com os seguintes critérios: 
1. os recursos serão distribuídos somente para os Estados e, se for o caso, o Distrito Federal, 
que não tenham recebido recursos em decorrência do disposto na alínea "a" dos incisos I e II 
do art. 42-B da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, na alínea "a" deste inciso e do inciso 
II do art. 49 desta Lei e no inciso II do § 2º do art. 50 desta Lei;  
2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), de que trata o art. 159 da Constituição;  
3. o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito Federal, se for o caso, que serão 
excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto no item 1 será 
redistribuído entre os demais Estados e o Distrito Federal, se for o caso, proporcionalmente às 
suas participações no FPE;  
4. o Estado produtor ou confrontante, e o Distrito Federal, se for produtor, poderá optar por 
receber os recursos do fundo especial de que trata esta alínea, desde que não receba recursos 
em decorrência do disposto na alínea "a" dos incisos I e II do art. 42- B da Lei nº 12.351, de 22 
de dezembro de 2010, na alínea "a" deste inciso e do inciso II do art. 49 desta Lei e no inciso II 
do § 2º do art. 50 desta Lei;  
5. os recursos que Estados produtores ou confrontantes, ou que o Distrito Federal, se for o caso, 
tenham deixado de arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão adicionados aos 
recursos do fundo especial de que trata esta alínea;  
e) 20% (vinte por cento) para constituição de fundo especial, a ser distribuído entre os 
Municípios de acordo com os seguintes critérios: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
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1. os recursos serão distribuídos somente para os Municípios que não tenham recebido recursos 
em decorrência do disposto nas alíneas "b" e "c" dos incisos I e II do art. 42-B da Lei nº 12.351, 
de 22 de dezembro de 2010, nas alíneas "b" e "c" deste inciso e do inciso II do art. 49 desta Lei 
e no inciso III do § 2º do art. 50 desta Lei;  
2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do Fundo de 
Participação dos Municípios (FPM), de que trata o art. 159 da Constituição;  
3. o percentual que o FPM destina aos Municípios que serão excluídos do rateio dos recursos 
do fundo especial em decorrência do disposto no item 1 será redistribuído entre Municípios 
proporcionalmente às suas participações no FPM;  
4. o Município produtor ou confrontante poderá optar por receber os recursos do fundo especial 
de que trata esta alínea, desde que não receba recursos em decorrência do disposto nas alíneas 
"b" e "c" dos incisos I e II do art. 42-B da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, nas alíneas 
"b" e "c" deste inciso e do inciso II do art. 49 desta Lei e no inciso III do § 2º do art. 50 desta 
Lei;  
5. os recursos que Municípios produtores ou confrontantes tenham deixado de arrecadar em 
função da opção prevista no item 4 serão adicionados aos recursos do fundo especial de que 
trata esta alínea;  
f) 20% (vinte por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo Social, instituído por esta Lei, 
deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos específicos da Administração Direta da União, nos 
termos do regulamento do Poder Executivo. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.734, de 
30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 
publicado no DOU de 15/3/2013) 
§ 1º A soma dos valores referentes aos royalties devidos aos Municípios nos termos das alíneas 
"b" e "c" dos incisos I e II do art. 42-B da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, com os 
royalties devidos nos termos das alíneas "b" e "c" dos incisos I e II deste art. 48 e do art. 49 
desta Lei, com a participação especial devida nos termos do inciso III do § 2º do art. 50 desta 
Lei, ficarão limitados ao maior dos seguintes valores:  
 
I - os valores que o Município recebeu a título de royalties e participação especial em 2011;  
II - 2 (duas) vezes o valor per capita distribuído pelo FPM, calculado em nível nacional, 
multiplicado pela população do Município. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.734, de 
30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 
publicado no DOU de 15/3/2013) 
§ 2º A parcela dos royalties de que trata este artigo que contribuir para o que exceder o limite 
de pagamentos aos Municípios em decorrência do disposto no § 1º será transferida para o fundo 
especial de que trata a alínea "e" do inciso II. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.734, de 
30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 
publicado no DOU de 15/3/2013) 
§ 3º Os pontos de entrega às concessionárias de gás natural produzido no País serão 
considerados instalações de embarque e desembarque, para fins de pagamento de royalties aos 
Municípios afetados por essas operações, em razão do disposto na alínea "c" dos incisos I e II. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, 
mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
§ 4º A opção dos Estados, Distrito Federal e Municípios de que trata o item 4 das alíneas "d" e 
"e" do inciso II poderá ser feita após conhecido o valor dos royalties e da participação especial 
a serem distribuídos, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.734, de 
30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 
publicado no DOU de 15/3/2013) 
 
Art. 49. A parcela do valor do royalty que exceder a cinco por cento da produção terá a seguinte 
distribuição:  
I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres:  
a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados onde ocorrer a produção; 
b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção; 
c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas operações 
de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério estabelecidos pela 
ANP; 
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d) 25% (vinte e cinco por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo Social, instituído por 
esta Lei, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos específicos da Administração Direta da 
União, nos termos do regulamento do Poder Executivo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 
12.734, de 30/12/2012, vetada pelo Presidente da República, mantida pelo Congresso Nacional 
e publicada no DOU de 15/3/2013) 
II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental: 
a) 20% (vinte por cento) para os Estados confrontantes; (Alínea com redação dada pela Lei nº 
12.734, de 30/12/2012, vetada pelo Presidente da República, mantida pelo Congresso Nacional 
e publicada no DOU de 15/3/2013) 
b) 17% (dezessete por cento) para os Municípios confrontantes e respectivas áreas 
geoeconômicas, conforme definido nos arts. 2º, 3º e 4º da Lei nº 7.525, de 22 de julho de 1986; 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetada pelo Presidente da 
República, mantida pelo Congresso Nacional e publicada no DOU de 15/3/2013) 
c) 3% (três por cento) para os Municípios que sejam afetados pelas operações de embarque e 
desembarque de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, na forma e critério 
estabelecidos pela ANP; (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetada 
pelo Presidente da República, mantida pelo Congresso Nacional e publicada no DOU de 
15/3/2013) 
d) 20% (vinte por cento) para constituição de fundo especial, a ser distribuído entre Estados e 
o Distrito Federal, se for o caso, de acordo com os seguintes critérios: (Alínea com redação 
dada pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetada pelo Presidente da República, mantida pelo 
Congresso Nacional e publicada no DOU de 15/3/2013) 
1. os recursos serão distribuídos somente para os Estados e, se for o caso, o Distrito Federal, 
que não tenham recebido recursos em decorrência do disposto na alínea "a" dos incisos I e II 
do art. 42-B da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, na alínea "a" deste inciso e do inciso 
II do art. 48 desta Lei e no inciso II do § 2º do art. 50 desta Lei; (Item acrescido pela Lei nº 
12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 
e publicado no DOU de 15/3/2013) 
2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), de que trata o art. 159 da Constituição; 
(Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, 
mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
3. o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito Federal, se for o caso, que serão 
excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto no item 1 será 
redistribuído entre os demais Estados e o Distrito Federal, se for o caso, proporcionalmente às 
suas participações no FPE; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo 
Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
4. o Estado produtor ou confrontante, e o Distrito Federal, se for produtor, poderá optar por 
receber os recursos do fundo especial de que trata esta alínea, desde que não receba os recursos 
referidos no item 1; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente 
da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
5. os recursos que Estados produtores ou confrontantes, ou que o Distrito Federal, se for o caso, 
tenham deixado de arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão adicionados aos 
recursos do fundo especial de que trata esta alínea; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 
30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 
publicado no DOU de 15/3/2013) 
e) 20% (vinte por cento) para constituição de fundo especial, a ser distribuído entre os 
Municípios de acordo com os seguintes critérios: (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.734, 
de 30/12/2012, vetada pelo Presidente da República, mantida pelo Congresso Nacional e 
publicada no DOU de 15/3/2013) 
1. os recursos serão distribuídos somente para os Municípios que não tenham recebido recursos 
em decorrência do disposto nas alíneas "b" e "c" dos incisos I e II do art. 42-B da Lei nº 12.351, 
de 22 de dezembro de 2010, nas alíneas "b" e "c" deste inciso e do inciso II do art. 48 desta Lei 
e no inciso III do § 2º do art. 50 desta Lei; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, 
vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU 
de 15/3/2013) 
2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do FPM, de 
que trata o art. 159 da Constituição; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado 
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pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 
15/3/2013) 
3. o percentual que o FPM destina aos Municípios que serão excluídos do rateio dos recursos 
do fundo especial em decorrência do disposto no item 1 será redistribuído entre Municípios 
proporcionalmente às suas participações no FPM; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 
30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 
publicado no DOU de 15/3/2013) 
4. o Município produtor ou confrontante poderá optar por receber os recursos do fundo especial 
de que trata esta alínea, desde que não receba os recursos referidos no item 1; (Item acrescido 
pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 
Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
5. os recursos que Municípios produtores ou confrontantes tenham deixado de arrecadar em 
função da opção prevista no item 4 serão adicionados aos recursos do fundo especial de que 
trata esta alínea; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
f) 20% (vinte por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo Social, instituído por esta Lei, 
deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos específicos da Administração Direta da União, nos 
termos do regulamento do Poder Executivo. (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.734, de 
30/12/2012, vetada pelo Presidente da República, mantida pelo Congresso Nacional e 
publicada no DOU de 15/3/2013) 
§ 1º (Revogado pelo inciso I do art. 4º da Lei nº 12.734, de 30/12/2012, revogação vetada pelo 
Presidente da República, mantida pelo Congresso Nacional e publicada no DOU de 15/3/2013) 
§ 2º (Revogado pelo inciso I do art. 4º da Lei nº 12.734, de 30/12/2012, revogação vetada pelo 
Presidente da República, mantida pelo Congresso Nacional e publicada no DOU de 15/3/2013) 
§ 3º (Revogado pelo inciso I do art. 4º da Lei nº 12.734, de 30/12/2012, revogação vetada pelo 
Presidente da República, mantida pelo Congresso Nacional e publicada no DOU de 15/3/2013) 
§ 4º A soma dos valores referentes aos royalties devidos aos Municípios nos termos das alíneas 
"b" e "c" dos incisos I e II do art. 42-B da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, com os 
royalties devidos nos termos das alíneas "b" e "c" dos incisos I e II deste artigo e do art. 48 
desta Lei, com a participação especial devida nos termos do inciso III do § 2º do art. 50 desta 
Lei, ficarão limitados ao maior dos seguintes valores:  
I - os valores que o Município recebeu a título de royalties e participação especial em 2011;  
II - 2 (duas) vezes o valor per capita distribuído pelo FPM, calculado em nível nacional, 
multiplicado pela população do Município. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.734, de 
30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 
publicado no DOU de 15/3/2013) 
§ 5º A parcela dos royalties de que trata este artigo que contribuir para o valor que exceder o 
limite de pagamentos aos Municípios em decorrência do disposto no § 4º será transferida para 
o fundo especial de que trata a alínea "e" do inciso II. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.734, 
de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 
publicado no DOU de 15/3/2013) 
§ 6º A opção dos Estados, Distrito Federal e Municípios de que trata o item 4 das alíneas "d" e 
"e" do inciso II poderá ser feita após conhecido o valor dos royalties e da participação especial 
a serem distribuídos, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.734, de 
30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 
publicado no DOU de 15/3/2013) 
§ 7º Os pontos de entrega às concessionárias de gás natural produzido no País serão 
considerados instalações de embarque e desembarque, para fins de pagamento de royalties aos 
Municípios afetados por essas operações, em razão do disposto na alínea "c" dos incisos I e II. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, 
mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
 
Art. 49-A. Os percentuais de distribuição a que se referem a alínea "b" do inciso II do art. 48 e 
a alínea "b" do inciso II do art. 49 serão reduzidos:  
I - em 2 (dois) pontos percentuais em 2013 e em cada ano subsequente até 2018, quando 
alcançará 5% (cinco por cento);  
II - em 1 (um) ponto percentual em 2019, quando alcançará o mínimo de 4% (quatro por cento).  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html


15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6244-A/2019 

Parágrafo único. A partir de 2019, o percentual de distribuição a que se refere este artigo será 
de 4% (quatro por cento). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo 
Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
 
Art. 49-B. Os percentuais de distribuição a que se referem a alínea "d" do inciso II do art. 48 e 
a alínea "d" do inciso II do art. 49 serão acrescidos:  
I - em 1 (um) ponto percentual em 2013 e em cada ano subsequente até atingir 24% (vinte e 
quatro por cento) em 2016;  
II - em 1,5 (um inteiro e cinco décimos) de ponto percentual em 2017, quando atingirá 25,5% 
(vinte e cinco inteiros e cinco décimos por cento);  
III - em 1 (um) ponto percentual em 2018, quando atingirá 26,5% (vinte e seis inteiros e cinco 
décimos por cento);  
IV - em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2019, quando atingirá o máximo de 27% 
(vinte e sete por cento).  
Parágrafo único. A partir de 2019, o percentual de distribuição a que se refere este artigo será 
de 27% (vinte e sete por cento). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado 
pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 
15/3/2013) 
 
Art. 49-C. Os percentuais de distribuição a que se referem a alínea "e" do inciso II do art. 48 e 
a alínea "e" do inciso II do art. 49 serão acrescidos:  
I - em 1 (um) ponto percentual em 2013 e em cada ano subsequente até atingir 24% (vinte e 
quatro por cento) em 2016;  
II - em 1,5 (um inteiro e cinco décimos) de ponto percentual em 2017, quando atingirá 25,5% 
(vinte e cinco inteiros e cinco décimos por cento);  
III - em 1 (um) ponto percentual em 2018, quando atingirá 26,5% (vinte e seis inteiros e cinco 
décimos por cento);  
IV - em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2019, quando atingirá o máximo de 27% 
(vinte e sete por cento).  
Parágrafo único. A partir de 2019, o percentual de distribuição a que se refere este artigo será 
de 27% (vinte e sete por cento). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado 
pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 
15/3/2013) 
 
Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de produção, ou 
de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação especial, a ser regulamentada 
em decreto do Presidente da República.  
§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção, deduzidos os 
royalties, os investimentos na exploração, os custos operacionais, a depreciação e os tributos 
previstos na legislação em vigor.  
§ 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte proporção:  
I - 42% (quarenta e dois por cento) à União, a ser destinado ao Fundo Social, instituído pela Lei 
nº 12.351, de 2010, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos específicos da Administração 
Direta da União, nos termos do regulamento do Poder Executivo; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 
Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
II - 34% (trinta e quatro por cento) para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou 
confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 
Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
III - 5% (cinco por cento) para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou confrontante 
com a plataforma continental onde se realizar a produção; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
IV - 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento) para constituição de fundo especial, a ser 
distribuído entre Estados e o Distrito Federal, se for o caso, de acordo com os seguintes critérios:  
a) os recursos serão distribuídos somente para os Estados e, se for o caso, o Distrito Federal, 
que não tenham recebido recursos em decorrência do disposto na alínea "a" dos incisos I e II 
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do art. 42-B da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, na alínea "a" do inciso II dos arts. 
48 e 49 desta Lei e no inciso II do § 2º deste artigo; 
b) o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), de que trata o art. 159 da Constituição; 
c) o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito Federal, se for o caso, que serão 
excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto na alínea "a" 
será redistribuído entre os demais Estados e o Distrito Federal, se for o caso, proporcionalmente 
às suas participações no FPE; 
d) o Estado produtor ou confrontante, e o Distrito Federal, se for produtor, poderá optar por 
receber os recursos do fundo especial de que trata este inciso, desde que não receba recursos 
em decorrência do disposto na alínea "a" dos incisos I e II do art. 42-B da Lei nº 12.351, de 22 
de dezembro de 2010, na alínea "a" do inciso II dos arts. 48 e 49 desta Lei e no inciso II do § 
2º deste artigo; 
e) os recursos que Estados produtores ou confrontantes, ou que o Distrito Federal, se for o caso, 
tenham deixado de arrecadar em função da opção prevista na alínea "d" serão adicionados aos 
recursos do fundo especial de que trata este inciso; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 
e publicado no DOU de 15/3/2013) 
V - 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento) para constituição de fundo especial, a ser 
distribuído entre os Municípios de acordo com os seguintes critérios:  
a) os recursos serão distribuídos somente para os Municípios que não tenham recebido recursos 
em decorrência do disposto nas alíneas "b" e "c" dos incisos I e II do art. 42-B da Lei nº 12.351, 
de 22 de dezembro de 2010, nas alíneas "b" e "c" do inciso II dos arts. 48 e 49 desta Lei e no 
inciso III do § 2º deste artigo; 
b) o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do FPM, de 
que trata o art. 159 da Constituição; 
c) o percentual que o FPM destina aos Municípios que serão excluídos do rateio dos recursos 
do fundo especial em decorrência do disposto na alínea "a" será redistribuído entre Municípios 
proporcionalmente às suas participações no FPM; 
d) o Município produtor ou confrontante poderá optar por receber os recursos do fundo especial 
de que trata este inciso, desde que não receba recursos em decorrência do disposto nas alíneas 
"b" e "c" dos incisos I e II do art. 42-B da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, nas alíneas 
"b" e "c" do inciso II dos arts. 48 e 49 desta Lei e no inciso III do § 2º deste artigo; 
e) os recursos que Municípios produtores ou confrontantes tenham deixado de arrecadar em 
função da opção prevista na alínea "d" serão adicionados aos recursos do fundo especial de que 
trata este inciso. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente 
da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
§ 3° (Revogado pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 
§ 4º (Revogado pelo inciso I do art. 4º da Lei nº 12.734, de 30/12/2012, revogação vetada pelo 
Presidente da República, mantida pelo Congresso Nacional e publicada no DOU de 15/3/2013) 
§ 5º A soma dos valores referentes aos royalties devidos aos Municípios nos termos das alíneas 
"b" e "c" dos incisos I e II do art. 42-B da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, com os 
royalties devidos nos termos das alíneas "b" e "c" dos incisos I e II dos arts. 48 e 49 desta Lei, 
com a participação especial devida nos termos do inciso III do § 2º deste artigo, ficarão 
limitados ao maior dos seguintes valores:  
I - os valores que o Município recebeu a título de royalties e participação especial em 2011;  
II - 2 (duas) vezes o valor per capita distribuído pelo FPM, calculado em nível nacional, 
multiplicado pela população do Município. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.734, de 
30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 
publicado no DOU de 15/3/2013) 
§ 6º A opção dos Estados, Distrito Federal e Municípios de que trata a alínea "d" dos incisos 
IV e V poderá ser feita após conhecido o valor dos royalties e da participação especial a serem 
distribuídos, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.734, de 
30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 
publicado no DOU de 15/3/2013) 
§ 7º A parcela da participação especial que contribuir para o valor que exceder o limite de 
pagamentos aos Municípios em decorrência do disposto no § 5º será transferida para o fundo 
especial de que trata o inciso V do § 2º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, 
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vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU 
de 15/3/2013) 
§ 8º Os recursos provenientes dos pagamentos da participação especial serão distribuídos, nos 
termos do disposto nesta Lei, com base nos cálculos de valores devidos a cada beneficiário, 
fornecidos pela autoridade administrativa competente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.609, 
de 10/1/2018) 
§ 9º No caso dos Estados e dos Municípios, os recursos de que trata o § 8º deste artigo serão 
creditados em contas bancárias específicas de titularidade deles. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 13.609, de 10/1/2018) 
§ 10. Observado o disposto no § 13 deste artigo, na hipótese de o Estado ou o Município ter 
celebrado operação de cessão ou transferência, parcial ou total, dos seus direitos sobre a 
participação especial ou de antecipação, parcial ou total, das receitas decorrentes dos direitos 
sobre a participação especial, os recursos de que trata o § 8º deste artigo serão creditados pelo 
seu valor líquido, após as deduções de natureza legal, tributária e/ou contratual anteriormente 
incidentes, se houver, e desde que tais deduções tenham prioridade de pagamentos, diretamente 
pela União, em conta bancária específica de titularidade dos investidores, no Brasil ou no 
exterior, ou de entidade representativa dos interesses dos investidores que tenham contratado 
com o Estado ou o Município a respectiva operação de cessão ou transferência de direitos sobre 
a participação especial ou de antecipação das receitas decorrentes dos direitos sobre a 
participação especial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.609, de 10/1/2018) 
§ 11. Na hipótese prevista no § 10 deste artigo, a União não poderá alterar a conta bancária 
específica indicada para o pagamento dos direitos e receitas sobre a participação especial sem 
a prévia e expressa autorização do beneficiário da operação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.609, de 10/1/2018) 
§ 12. Eventual adesão do Estado ao Regime de Recuperação Fiscal previsto na Lei 
Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017, não poderá afetar a transferência dos direitos e 
receitas sobre a participação especial para a conta bancária específica de titularidade do 
investidor ou da entidade representativa dos interesses do investidor referida no § 10 deste 
artigo, até o integral cumprimento da obrigação assumida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.609, de 10/1/2018) 
§ 13. Para as operações já contratadas na data da promulgação desta Lei, poderão as partes, de 
comum acordo, ajustar a transferência do depósito dos recursos de que trata o § 8º deste artigo 
diretamente para conta bancária específica do investidor ou da entidade representativa dos 
interesses do investidor para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.609, de 
10/1/2018) 
§ 14. (VETADO na Lei nº 13.609, de 10/1/2018) 
 
Art. 50-A. O percentual de distribuição a que se refere o inciso I do § 2º do art. 50 será acrescido 
de 1 (um) ponto percentual em 2013 e em cada ano subsequente até 2016, quando alcançará 
46% (quarenta e seis por cento).  
Parágrafo único. A partir de 2016, o percentual de distribuição a que se refere este artigo será 
de 46% (quarenta e seis por cento). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado 
pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 
15/3/2013) 
 
Art. 50-B. O percentual de distribuição a que se refere o inciso II do § 2º do art. 50 será reduzido:  
I - em 2 (dois) pontos percentuais em 2013, quando atingirá 32% (trinta e dois por cento);  
II - em 3 (três) pontos percentuais em 2014 e em 2015, quando atingirá 26% (vinte e seis por 
cento);  
III - em 2 (dois) pontos percentuais em 2016, em 2017 e em 2018, quando atingirá 20% (vinte 
por cento).  
Parágrafo único. A partir de 2018, o percentual de distribuição a que se refere este artigo será 
de 20% (vinte por cento). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo 
Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
 
Art. 50-C. O percentual de distribuição a que se refere o inciso III do § 2º do art. 50 será 
reduzido em 1 (um) ponto percentual em 2019, quando atingirá 4% (quatro por cento).  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13609-10-janeiro-2018-786088-publicacaooriginal-154742-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13609-10-janeiro-2018-786088-publicacaooriginal-154742-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13609-10-janeiro-2018-786088-publicacaooriginal-154742-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13609-10-janeiro-2018-786088-publicacaooriginal-154742-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13609-10-janeiro-2018-786088-publicacaooriginal-154742-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13609-10-janeiro-2018-786088-publicacaooriginal-154742-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13609-10-janeiro-2018-786088-publicacaooriginal-154742-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13609-10-janeiro-2018-786088-publicacaooriginal-154742-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13609-10-janeiro-2018-786088-publicacaooriginal-154742-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13609-10-janeiro-2018-786088-publicacaooriginal-154742-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13609-10-janeiro-2018-786088-publicacaooriginal-154742-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13609-10-janeiro-2018-786088-veto-154744-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html


18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6244-A/2019 

Parágrafo único. A partir de 2019, o percentual de distribuição a que se refere este artigo será 
de 4% (quatro por cento). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo 
Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
 
Art. 50-D. O percentual de distribuição a que se refere o inciso IV do § 2º do art. 50 será 
acrescido:  
I - em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2013, quando atingirá 10% (dez por cento);  
II - em 1 (um) ponto percentual em 2014 e em 2015, quando atingirá 12% (doze por cento);  
III - em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2016, quando atingirá 12,5% (doze inteiros 
e cinco décimos por cento);  
IV - em 1 (um) ponto percentual em 2017 e em 2018, quando atingirá 14,5% (quatorze inteiros 
e cinco décimos por cento);  
V - em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2019, quando atingirá 15% (quinze por 
cento).  
Parágrafo único. A partir de 2019, o percentual de distribuição a que se refere este artigo será 
de 15% (quinze por cento). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo 
Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
 
Art. 50-E. O percentual de distribuição a que se refere o inciso V do § 2º do art. 50 será 
acrescido:  
I - em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2013, quando atingirá 10% (dez por cento);  
II - em 1 (um) ponto percentual em 2014 e em 2015, quando atingirá 12% (doze por cento);  
III - em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2016, quando atingirá 12,5% (doze inteiros 
e cinco décimos por cento);  
IV - em 1 (um) ponto percentual em 2017 e em 2018, quando atingirá 14,5% (quatorze inteiros 
e cinco décimos por cento);  
V - em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2019, quando atingirá 15% (quinze por 
cento).  
Parágrafo único. A partir de 2019, o percentual de distribuição a que se refere este artigo será 
de 15% (quinze por cento). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo 
Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
 
Art. 50-F. O fundo especial de que tratam as alíneas "d" e "e" do inciso II dos arts. 48 e 49 desta 
Lei, os incisos IV e V do § 2º do art. 50 desta Lei e as alíneas "d" e "e" dos incisos I e II do art. 
42-B da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, serão destinados para as áreas de educação, 
infraestrutura social e econômica, saúde, segurança, programas de erradicação da miséria e da 
pobreza, cultura, esporte, pesquisa, ciência e tecnologia, defesa civil, meio ambiente, em 
programas voltados para a mitigação e adaptação às mudanças climáticas, e para o tratamento 
e reinserção social dos dependentes químicos.  
Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios encaminharão anexo contendo 
a previsão para a aplicação dos recursos de que trata o caput junto aos respectivos planos 
plurianuais, leis de diretrizes orçamentárias e leis do orçamento anual. (Artigo acrescido pela 
Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
 
Art. 51. O edital e o contrato disporão sobre o pagamento pela ocupação ou retenção de área, a 
ser feito anualmente, fixado por quilômetro quadrado ou fração da superfície do bloco, na forma 
da regulamentação por decreto do Presidente da República.  
Parágrafo único. O valor do pagamento pela ocupação ou retenção de área será aumentado em 
percentual a ser estabelecido pela ANP, sempre que houver prorrogação do prazo de 
exploração.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 

 
Dispõe sobre a exploração e a produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 
fluidos, sob o regime de partilha de produção, em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas; cria 
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o Fundo Social - FS e dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; altera dispositivos da Lei 
nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
DAS RECEITAS GOVERNAMENTAIS NO 
REGIME DE PARTILHA DE PRODUÇÃO 

 
Art. 42. O regime de partilha de produção terá as seguintes receitas governamentais:  
I - royalties; e  
II - bônus de assinatura.  
§ 1º Os royalties, com alíquota de 15% (quinze por cento) do valor da produção, correspondem 
à compensação financeira pela exploração do petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos líquidos de que trata o § 1º do art. 20 da Constituição Federal, sendo vedado, 
em qualquer hipótese, seu ressarcimento ao contratado e sua inclusão no cálculo do custo em 
óleo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 
§ 2º O bônus de assinatura não integra o custo em óleo e corresponde a valor fixo devido à 
União pelo contratado, devendo ser estabelecido pelo contrato de partilha de produção e pago 
no ato da sua assinatura, sendo vedado, em qualquer hipótese, seu ressarcimento ao contratado. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 
 
Art. 42-A. Os royalties serão pagos mensalmente pelo contratado em moeda nacional, e 
incidirão sobre a produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, 
calculados a partir da data de início da produção comercial. 
§ 1º Os critérios para o cálculo do valor dos royalties serão estabelecidos em ato do Poder 
Executivo, em função dos preços de mercado do petróleo, do gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos, das especificações do produto e da localização do campo. 
§ 2º A queima de gás em flares, em prejuízo de sua comercialização, e a perda de produto 
ocorrida sob a responsabilidade do contratado serão incluídas no volume total da produção a 
ser computada para cálculo dos royalties, sob os regimes de concessão e partilha, e para cálculo 
da participação especial, devida sob regime de concessão. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.734, 
de 30/11/2012) 
 
Art. 42-B. Os royalties devidos em função da produção de petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de produção serão distribuídos da seguinte 
forma: (Artigo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 
I - quando a produção ocorrer em terra, rios, lagos, ilhas lacustres ou fluviais: (Inciso acrescido 
pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 
a) 20% (vinte por cento) para os Estados ou o Distrito Federal, se for o caso, produtores; (Alínea 
acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 
b) 10% (dez por cento) para os Municípios produtores; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, 
de 30/11/2012) 
c) 5% (cinco por cento) para os Municípios afetados por operações de embarque e desembarque 
de petróleo, gás natural e outro hidrocarboneto fluido, na forma e critérios estabelecidos pela 
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP); (Alínea acrescida pela 
Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 
d) 25% (vinte e cinco por cento) para constituição de fundo especial, a ser distribuído entre 
Estados e o Distrito Federal, se for o caso, de acordo com os seguintes critérios: (Alínea 
acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 
1. os recursos serão distribuídos somente para os Estados e, se for o caso, o Distrito Federal, 
que não tenham recebido recursos em decorrência do disposto na alínea "a" deste inciso, na 
alínea "a" do inciso II deste artigo, na alínea "a" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, 
de 6 de agosto de 1997, e no inciso II do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; 
(Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, 
mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
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2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), de que trata o art. 159 da Constituição; 
(Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 
3. o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito Federal, se for o caso, que serão 
excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto no item 1 será 
redistribuído entre os demais Estados e o Distrito Federal, se for o caso, proporcionalmente às 
suas participações no FPE; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo 
Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
4. o Estado produtor ou confrontante, e o Distrito Federal, se for produtor, poderá optar por 
receber os recursos do fundo especial de que trata esta alínea, desde que não receba recursos 
em decorrência do disposto na alínea "a" deste inciso, na alínea "a" do inciso II deste artigo, na 
alínea "a" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso II 
do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, 
de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 
publicado no DOU de 15/3/2013) 
5. os recursos que Estados produtores ou confrontantes, ou que o Distrito Federal, se for o caso, 
tenham deixado de arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão adicionados aos 
recursos do fundo especial de que trata esta alínea; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 
30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 
publicado no DOU de 15/3/2013) 
e) 25% (vinte e cinco por cento) para constituição de fundo especial, a ser distribuído entre os 
Municípios de acordo com os seguintes critérios: (Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, de 
30/11/2012) 
1. os recursos serão distribuídos somente para os Municípios que não tenham recebido recursos 
em decorrência do disposto nas alíneas "b" e "c" deste inciso e do inciso II deste artigo, nas 
alíneas "b" e "c" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no 
inciso III do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido pela Lei nº 
12.734, de 30/11/2012) 
2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do Fundo de 
Participação dos Municípios (FPM), de que trata o art. 159 da Constituição; (Item acrescido 
pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 
3. o percentual que o FPM destina aos Municípios que serão excluídos do rateio dos recursos 
do fundo especial em decorrência do disposto no item 1 será redistribuído entre Municípios 
proporcionalmente às suas participações no FPM; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 
30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 
publicado no DOU de 15/3/2013) 
4. o Município produtor ou confrontante poderá optar por receber os recursos do fundo especial 
de que trata esta alínea, desde que não receba recursos em decorrência do disposto nas alíneas 
"b" e "c" deste inciso e do inciso II deste artigo, nas alíneas "b" e "c" do inciso II dos arts. 48 e 
49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso III do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 
6 de agosto de 1997; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente 
da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
5. os recursos que Municípios produtores ou confrontantes tenham deixado de arrecadar em 
função da opção prevista no item 4 serão adicionados aos recursos do fundo especial de que 
trata esta alínea; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
f) 15% (quinze por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo Social, instituído por esta Lei, 
deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos específicos da Administração Direta da União, nos 
termos do regulamento do Poder Executivo; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, de 
30/11/2012) 
II - quando a produção ocorrer na plataforma continental, no mar territorial ou na zona 
econômica exclusiva: (Inciso acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 
a) 22% (vinte e dois por cento) para os Estados confrontantes; (Alínea acrescida pela Lei nº 
12.734, de 30/11/2012) 
b) 5% (cinco por cento) para os Municípios confrontantes; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, 
de 30/11/2012) 
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c) 2% (dois por cento) para os Municípios afetados por operações de embarque e desembarque 
de petróleo, gás natural e outro hidrocarboneto fluido, na forma e critérios estabelecidos pela 
ANP; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 
d) 24,5% (vinte e quatro inteiros e cinco décimos por cento) para constituição de fundo especial, 
a ser distribuído entre Estados e o Distrito Federal, se for o caso, de acordo com os seguintes 
critérios: (Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 
1. os recursos serão distribuídos somente para os Estados e, se for o caso, o Distrito Federal, 
que não tenham recebido recursos em decorrência do disposto na alínea "a" do inciso I e deste 
inciso II, na alínea "a" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e 
no inciso II do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido pela Lei 
nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), de que trata o art. 159 da Constituição; 
(Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 
3. o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito Federal, se for o caso, que serão 
excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto no item 1 será 
redistribuído entre os demais Estados e o Distrito Federal, se for o caso, proporcionalmente às 
suas participações no FPE; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo 
Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
4. o Estado produtor ou confrontante, e o Distrito Federal, se for produtor, poderá optar por 
receber os recursos do fundo especial de que trata esta alínea, desde que não receba recursos 
em decorrência do disposto na alínea "a" do inciso I e deste inciso II, na alínea "a" do inciso II 
dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso II do § 2º do art. 50 da Lei 
nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado 
pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 
15/3/2013) 
5. os recursos que Estados produtores ou confrontantes, ou que o Distrito Federal, se for o caso, 
tenham deixado de arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão adicionados aos 
recursos do fundo especial de que trata esta alínea; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 
30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 
publicado no DOU de 15/3/2013) 
e) 24,5% (vinte e quatro inteiros e cinco décimos por cento) para constituição de fundo especial, 
a ser distribuído entre os Municípios de acordo com os seguintes critérios: (Alínea acrescida 
pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 
1. os recursos serão distribuídos somente para os Municípios que não tenham recebido recursos 
em decorrência do disposto nas alíneas "b" e "c" do inciso I e deste inciso II, nas alíneas "b" e 
"c" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso III do § 2º 
do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 
30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 
publicado no DOU de 15/3/2013) 
2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do Fundo de 
Participação dos Municípios (FPM), de que trata o art. 159 da Constituição; (Item acrescido 
pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 
3. o percentual que o FPM destina aos Municípios que serão excluídos do rateio dos recursos 
do fundo especial em decorrência do disposto no item 1 será redistribuído entre Municípios 
proporcionalmente às suas participações no FPM; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 
30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 
publicado no DOU de 15/3/2013) 
4. o Município produtor ou confrontante poderá optar por receber os recursos do fundo especial 
de que trata esta alínea, desde que não receba recursos em decorrência do disposto nas alíneas 
"b" e "c" do inciso I e deste inciso II, nas alíneas "b" e "c" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei 
nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso III do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de 
agosto de 1997; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
5. os recursos que Municípios produtores ou confrontantes tenham deixado de arrecadar em 
função da opção prevista no item 4 serão adicionados aos recursos do fundo especial de que 
trata esta alínea; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 
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f) 22% (vinte e dois por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo Social, instituído por 
esta Lei, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos específicos da Administração Direta da 
União, nos termos do regulamento do Poder Executivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, 
de 30/11/2012) 
§ 1º A soma dos valores referentes aos royalties devidos aos Municípios nos termos das alíneas 
"b" e "c" dos incisos I e II deste artigo, com os royalties devidos nos termos das alíneas "b" e 
"c" dos incisos I e II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, com a participação 
especial devida nos termos do inciso III do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 
1997, ficarão limitados ao maior dos seguintes valores: 
I - os valores que o Município recebeu a título de royalties e participação especial em 2011; 
II - 2 (duas) vezes o valor per capita distribuído pelo FPM, calculado em nível nacional, 
multiplicado pela população do Município. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.734, de 
30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 
publicado no DOU de 15/3/2013) 
§ 2º A parcela dos royalties de que trata este artigo que contribuiu para o valor que exceder o 
limite de pagamentos aos Municípios em decorrência do disposto no § 1º será transferida para 
o fundo especial de que trata a alínea "e" dos incisos I e II. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 
e publicado no DOU de 15/3/2013) 
§ 3º Os pontos de entrega às concessionárias de gás natural produzido no País serão 
considerados instalações de embarque e desembarque, para fins de pagamento de royalties aos 
Municípios afetados por essas operações, em razão do disposto na alínea "c" dos incisos I e II. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, 
mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
§ 4º A opção dos Estados, Distrito Federal e Municípios de que trata o item 4 das alíneas "d" e 
"e" dos incisos I e II poderá ser feita após conhecido o valor dos royalties e da participação 
especial a serem distribuídos, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 
e publicado no DOU de 15/3/2013) 
 
Art. 42-C. Os recursos do fundo especial de que tratam os incisos I e II do caput do art. 42-B 
terão a destinação prevista no art. 50-E da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido 
pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
 
Art. 43. O contrato de partilha de produção, quando o bloco se localizar em terra, conterá 
cláusula determinando o pagamento, em moeda nacional, de participação equivalente a até 1% 
(um por cento) do valor da produção de petróleo ou gás natural aos proprietários da terra onde 
se localiza o bloco.  
§ 1º A participação a que se refere o caput será distribuída na proporção da produção realizada 
nas propriedades regularmente demarcadas na superfície do bloco, vedada a sua inclusão no 
cálculo do custo em óleo.  
§ 2º O cálculo da participação de terceiro de que trata o caput será efetivado pela ANP.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 68. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 22 de dezembro de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Guido Mantega  
Miguel Jorge  
Márcio Pereira Zimmermann  
Paulo Bernardo Silva  
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Sergio Machado Rezende  
Carlos E. Esteves Lima  
Alexandre Rocha Santos Padilha  
Luis Inácio Lucena Adams 

 

ANEXO 

POLÍGONO PRÉ-SAL 

COORDENADAS POLICÔNICA/SAD69/MC54 

Longitude (W) Latitude (S) Vértices 

5828309.85 7131717.65 1 

5929556.50 7221864.57 2 

6051237.54 7283090.25 3 

6267090.28 7318567.19 4 

6435210.56 7528148.23 5 

6424907.47 7588826.11 6 

6474447.16 7641777.76 7 

6549160.52 7502144.27 8 

6502632.19 7429577.67 9 

6152150.71 7019438.85 10 

5836128.16 6995039.24 11 

5828309.85 7131717.65 1 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 

PÚBLICO  

PROJETO DE LEI Nº 6.244, DE 2019 

 

Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 
1997, e a Lei nº 12.351, de 22 de dezembro 
de 2010, para determinar que parte dos 
recursos dos fundos especiais sejam 
divididos de acordo com o resultado dos 
estados, do Distrito Federal e dos municípios 
no Índice de Desenvolvimento da Educação 
Básica e na Escala Brasil Transparente. 

Autor: Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO 

Relator: Deputado PAULO RAMOS 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei no 6.244, de 2019, do Deputado André 

Figueiredo, altera os arts. 48, 49 e 50, e revoga o art. 50-A da Lei no 9,478, de 

6 de agosto de 1997, e altera o art. 42-B da Lei no 12.351, de 22 de dezembro 

de 2010, para determinar que parte dos recursos dos fundos especiais sejam 

divididos de acordo com o resultado dos estados, do Distrito Federal e dos 

municípios no Índice de Desenvolvimento da Educação Básica e na Escala 

Brasil Transparente. 

A presente proposição foi distribuída para fins de apreciação 

conclusiva (art. 24, II, RICD) à Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público – CTASP, à Comissão de Finanças e Tributação – CFT (mérito 

e art. 54, RICD); e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania – 

CCJC (art. 54, RICD), sob regime de tramitação ordinário (art. 151, III, RICD). 

Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas ao projeto. *C
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É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Nos limites da competência deste Colegiado, estabelecida no 

inciso XVIII do art. 32 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados – 

RICD, a proposição em análise revela-se meritória ao propor a redistribuição de 

recursos entre os entes federados de acordo com o Índice de Desenvolvimento 

da Educação Básica (IDEB) e a Escala Brasil Transparente (EBT). 

Com isso, serão modificadas as regras de distribuição dos 

recursos dos royalties de petróleo e gás natural para os contratos de 

concessão celebrados nos termos da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997, e 

para os contratos de partilha de produção editados pela Lei no 12.351, de 22 de 

dezembro de 2010, definindo percentuais a serem recebidos pelos entes 

federados de acordo com a sua nota no IDEB e EBT. 

Segundo justificação do autor da proposição, tratam-se de 

indicadores objetivos que representam o esforço dos entes federados com a 

qualidade da educação básica e da transparência de suas informações, razão 

pela qual merecem ser utilizados como parâmetro para a repartição dos 

royalties do petróleo e do gás natural, até em face do incentivo que a divisão 

desses recursos contribuirá para a melhoria desses índices tão importantes. 

O projeto de lei relatado busca reduzir o direcionamento dos 

recursos dos royalties do petróleo para o Fundo Social da União, concedendo 

uma parcela dos valores aos estados, Distrito Federal e municípios com melhor 

desempenho no IDEB e no EBT.  

Propomos uma adequação técnica na redação dos critérios de 

distribuição para, ao invés de considerar apenas o resultado absoluto no IDEB 

e EBT, adotarmos a redação da Lei no 14.113, de 25 de dezembro de 2020, 

que regulamentou o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), que avalia a 

variação de melhora no desempenho na educação. 
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Dessa forma apresentamos emenda de relator à proposição, 

como forma de incluir as regras do Fundeb como forma de calcular o 

desempenho educacional dos estados e municípios, no que concerne às 

seguintes condicionalidades: 

- Participação de pelo menos 80% (oitenta por cento) dos 

estudantes de cada ano escolar periodicamente avaliado em cada rede de 

ensino por meio dos exames nacionais do sistema nacional de avaliação da 

educação básica. 

- Redução das desigualdades educacionais socioeconômicas e 

raciais medidas nos exames nacionais do sistema nacional de avaliação da 

educação básica, respeitadas as especificidades da educação escolar indígena 

e suas realidades. 

Além disso, a metodologia de avaliação deverá considerar 

também: 

- O nível e o avanço, com maior peso para o avanço, dos 

resultados médios dos estudantes de cada rede pública estadual e municipal 

nos exames nacionais do sistema nacional de avaliação da educação básica, 

ponderados pela taxa de participação nesses exames e por medida de 

equidade de aprendizagem. 

- As taxas de aprovação no ensino fundamental e médio em 

cada rede estadual e municipal. 

- As taxas de atendimento escolar das crianças e jovens na 

educação básica presencial em cada ente federado, definido de modo a captar, 

direta ou indiretamente, a evasão no ensino fundamental e médio. 

Em face do exposto, votamos, no mérito, pela aprovação do 

Projeto de Lei no 6.244, de 2019, com a emenda anexa. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

Deputado PAULO RAMOS *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Ramos
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO  

PROJETO DE LEI Nº 6.244, DE 2019 

Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 
1997, e a Lei nº 12.351, de 22 de dezembro 
de 2010, para determinar que parte dos 
recursos dos fundos especiais sejam 
divididos de acordo com o resultado dos 
estados, do Distrito Federal e dos municípios 
no Índice de Desenvolvimento da Educação 
Básica e na Escala Brasil Transparente. 

EMENDA Nº  

Acrescente-se ao Projeto de Lei nº 6.244, de 2019, o seguinte 

art. 3º, renumerando-se os demais artigos: 

 “Art. 3º Para o cálculo do desempenho educacional dos 

estados, do Distrito Federal e dos municípios no Índice de Desenvolvimento da 

Educação Básica (IDEB) e na Escala Brasil Transparente (EBT), serão 

consideradas as condicionalidades estabelecidas nos incisos II e III do § 1º, e a 

metodologia de avaliação prevista nos incisos I, II e III do § 2º do art. 14 da Lei 

no 14.113, de 25 de dezembro de 2020 (Lei do Fundeb).” 

 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

Deputado PAULO RAMOS 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 6.244, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 6.244/2019, com Emenda, nos
termos do Parecer do Relator, Deputado Paulo Ramos. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Afonso  Motta  -  Presidente,  Maurício  Dziedricki,  Vicentinho  e
Luiz Carlos Motta - Vice-Presidentes, André Figueiredo, Carlos Veras, Daniel Almeida,
Daniel Trzeciak, Erika Kokay, Flávia Morais, Hélio Costa, Junio Amaral, Léo Motta,
Leonardo Monteiro, Mauro Nazif, Rogério Correia, Wolney Queiroz, Zé Carlos, Alexis
Fonteyne, Augusto Coutinho, Fabio Reis, Guiga Peixoto, Heitor Schuch, Kim Kataguiri,
Lucas Gonzalez, Marcon, Paulo Ramos, Paulo Vicente Caleffi, Professora Marcivania,
Sanderson, Silvio Costa Filho, Tiago Mitraud e Túlio Gadêlha. 

Sala da Comissão, em 24 de agosto de 2021. 

Deputado AFONSO MOTTA 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Afonso Motta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215508657600
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

EMENDA ADOTADA PELA CTASP AO
PROJETO DE LEI Nº 6.244, DE 2019

Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de
1997, e a Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de
2010, para determinar que parte dos recursos
dos  fundos  especiais  sejam  divididos  de
acordo  com  o  resultado  dos  estados,  do
Distrito Federal e dos municípios no Índice de
Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  na
Escala Brasil Transparente.

EMENDA

Acrescente-se ao Projeto de Lei nº 6.244, de 2019, o seguinte

art. 3º, renumerando-se os demais artigos:

“Art.  3º  Para  o  cálculo  do  desempenho  educacional  dos
estados, do Distrito Federal e dos municípios no Índice de Desenvolvimento da
Educação  Básica  (IDEB)  e  na  Escala  Brasil  Transparente  (EBT),  serão
consideradas as condicionalidades estabelecidas nos incisos II e III do § 1º, e a
metodologia de avaliação prevista nos incisos I, II e III do § 2º do art. 14 da Lei
no 14.113, de 25 de dezembro de 2020 (Lei do Fundeb).”

Sala da Comissão, em 24 de agosto de 2021.

Deputado AFONSO MOTTA
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Afonso Motta
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